
ESTADO DO PARÁ MUNICIPIO
DE MARITUBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA
GABINETE DA PREFEITA

DECRETO No 32212023,21 de julho de 2023.

Estabelece o horário de funcionamento nas repartições
integrantes da Administração Pública do Poder Executivo nos
dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do
Mundo Feminina FlFA2023, e dá outras providências.

A Prefeita do Município de Marituba, Patrícia Ronielly Ramos Alencar Mendes,

usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo art. 90, inciso XX, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de organizar e disciplinar o funcionamento dos

orgãos e entidades da Administração Pública do Poder Executivo Municipal, em

função da participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo

Feminina 2023,

DECRETA:

Art. 1o - Fica estabelecido que o expediente nos orgãos e entidades da

Administração Pública, nos dias em que a Seleção Brasileira de Futebol jogar na

Copa do Mundo Feminina FlFA2023, começará após os jogos, nos termos a seguir:

§1o No dia24 de julho de2023, que o jogo e às th, o expediente começará às 11h.

§2o No dia 02 de agosto de 2023, que o jogo é às 07h, o expediente começará às

1 0h.

Art. 20 - Determinar que ficam excluídos do disposto no item anterior deste Decreto

os servidores lotados nas áreas cujas atividades são consideradas como serviços

essenciais, como Hospital de Urgência e Emergência, Central de Leitos, DIRAC,

Central de Ambulâncias, SAMU, Unidade de Pronto Atendimento - UPA, coleta de

lixo, limpeza de ruas e Unidade de Acolhimento lnstitucional - UNAI.
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Art, 30 - Este Decreto entra em vigor na data da sua pubricação, revogada as
disposiçÕes em contrário.

Registre-se. publique-se. Cumpra-se.

Gabínete da Prefeita Municipalde Marituba, em 21 dejulho de 2023
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PATRíCIA RONIELLY R.AMOS ALENCAR MENDES
Prefeita de Marituba

Registrado na secretaria Municipar de Administração, em zl de jurho de 2023
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